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RESUMO: O presente artigo tem por objetivo 
abordar a teoria da nulidade dos contratos ad
ministrativos a partir da perspectiva conse
quencialista, absorvida explicitamente pela nova 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos 
(Lei 14.133/2021 ). Nesse contexto, ava lia-se se 
os resultados do ajuste são benéficos ou preju
diciais para justificar a sua invalidação, levando
-se em consideração o impacto real da decisão 
adotada no interesse público, distanciando-se de 
questões apenas formais. 
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ABSTRACT: The present article aims to address 
the theory of nullity of administrative contracts 
from a consequentiaiist perspective, explicitly 
absorbed by Law 14, 133/2021. ln this context, it 
evaluates whether the outcomes of the agree
ment are beneficial or detrimentai to justify its 
invalidation, considering the impact of the de
cision made on the public interest, Moving away 
from merely formal issues. 
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1 . 1 NTRODUÇÃO 

O 1 princípio da legalidade está previsto no art. 5°, II e art. 3 7, caput, da Constitui
ção Federal. No primeiro caso, expressa o direito de liberdade do indivíduo, que não 
poderá ser obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei. 
No segundo, constitui um dever imposto à Administração Pública. 

A ampliação da área de atuação do Estado, gerando uma inflação legislativa sig
nificativa, gerou dificuldades, até mesmo aos especialistas, de conhecê-la na sua in
tegralidade. Além disso, muitas normas legais, face a sua complexidade, tornam-se 
pouco inteligíveis. Esses fatores acabam por distanciar a lei dos seus destinatários. 

Tal situação, associada à presunção de legitimidade dos atos administrativos, le
va à necessidade imperiosa de observância do princípio da segurança jurídica e de 
seus corolários - princípio da confiança legítima e boa-fé objetiva - caso se preten
da alcançar um ideal de justiça. 

Reconhece-se o valor da segurança jurídica sobrepondo-o à legalidade da Ad
ministração Pública, em situações que devem ser explicitamente delimitadas. No 
Direito brasileiro, a Lei 9. 784/ 1999 (Lei de Processo Administrativo Federal) deter
mina, no seu art. 54, que "o direito da Administração de anular os atos administra
tivos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, 
contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé". 

A questão em torno da nulidade dos atos administrativos adquire contornos 
complicadores quando não atingido o lapso prazal ou quando observa-se a presen
ça da má-fé, em atos que já tenham produzidos efeitos e cuja desconstituição possa 
comprometer outros princípios administrativos, tais como o da economicidade, o 
da eficiência e o da proteção à saúde. 
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O princípio da legalidade não só protege o cidadão dos arbítrios do poder, como 
também resguarda a segurança jurídica. Assim, o caminho normal é a invalidação 
de atos praticados em desacordo com regra jurídica. 

No entanto, muitas vezes, é impossível ignorar os efeitos já produzidos pelo 
ato praticado com afronta à lei, ou mesmo as consequências danosas da própria 
invalidação. 

Nessa perspectiva, o intérprete da norma deve considerar os aspectos sociais, 
econômicos, ambientais e políticos da invalidação do ato eivado de vício de legali
dade. Há necessidade de se dialogar com a realidade, considerando as consequên
cias jurídicas e administrativas da decisão invalidatória, como bem destaca o art. 21 
daLINDB. 

A nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos - Lei 14.133/2021 - absor
veu o viés consequencialista que deve pautar a invalidação dos contratos adminis
trativos, estabelecendo nos seus arts . 14 7 e 148 a necessidade de prévia avaliação das 
consequências da decisão pela invalidação ou não do ajuste, bem como o momento 
da eficácia dos efeitos da decisão invalidatória, quando esse for o caminho. 

Por certo que a decisão administrativa deverá ser respaldada em fundamentação 
que demonstre a necessidade e adequação da medida adotada. Além disso, os da
dos utilizados para a solução apresentada ao caso concreto deverão ser disponibili
zados aos órgãos de controle, em ambiente de transparência, que revela a assertiva 
da submissão da legalidade restrita a outros princípios acolhidos pelo ordenamento 
jurídico, na concretização do efetivo interesse público. 
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